

LEI MUNICIPAL Nº1792/2026.           SAGRADA FAMILIA, 29 DE ABRIL DE 2026


AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios vigente no valor total de R$ 720.052,09 (setecentos e vinte mil, cinquenta e dois reais e nove centavos), para suporte das despesas com o Convênio FPE nº 5119/2025, conforme as seguintes dotações:
I – RECURSO VINCULADO (ESTADO - SEDUR):
· Órgão/Unidade: 08.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação
· Projeto/Atividade: 1079 – Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas - Convênio FPE nº 5119/2025
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
· Fonte de Recurso: 1701 – Outras Transf. de Convênios ou Instr. Congêneres dos Estados
· Valor: R$ 600.000,00
II – CONTRAPARTIDA MUNICIPAL (RECURSOS PRÓPRIOS):
· Órgão/Unidade: 08.01 – Secretaria Municipal de Obras e Viação
· Projeto/Atividade: 1079 – Pavimentação e Recuperação de Vias Urbanas - Convênio FPE nº 5119/2025
· Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
· Fonte de Recurso: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
· Valor: R$ 120.052,09











Art. 2º Para a cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, servirão de recursos:
I – O Excesso de Arrecadação proveniente do repasse do Governo do Estado do RS (SEDUR), referente ao Convênio FPE nº 5119/2025, no valor de R$ 600.000,00.
II – A Anulação Parcial da seguinte dotação orçamentária vigente, para fins de contrapartida:
· Dotação: 1058 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras e Viação
· Elemento: 3.3.90.39.00.00.00 outros serviços de terceiros.
· Fonte: 1500 – Recursos Não Vinculados de Impostos
· Valor: R$ 120.052,09
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família/RS, 24 de ABRIL de 2026.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração












Exposição de Motivos
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
O presente Projeto de Lei submete à apreciação desta colenda Casa Legislativa a autorização para abertura de crédito especial destinado à execução do Convênio FPE nº 5119/2025.
O projeto, cadastrado sob o nº 1079, visa a pavimentação e recuperação asfáltica de trechos estratégicos da Rua 14, Rua Francisco L. Cardona e Rua 20 de Março. A engenharia financeira proposta utiliza R$ 600.000,00 provenientes do Estado e R$ 120.052,09 de recursos próprios (Fonte 1500), viabilizados mediante anulação parcial da dotação de material de consumo da Secretaria de Obras.
Dada a relevância da obra para a mobilidade urbana e o fato de a primeira parcela já ter sido depositada, solicitamos a apreciação e aprovação deste projeto.
Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


